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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 12/2024.

 

CONTRATO Nº 25/2024, firmado em 15 de maio de 2024, oriundo do
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  0066/2024  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MARAGOGI-AL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
12.248.522/0001-96  e  a  pessoa  jurídica  EMPRESA  BANDA
MAGNIFICOS PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA, inscrita
no  CNPJ  N°  01.509.178/0001-25,  com  sede  à  Avenida  Olímpio
Gomes,  n°  37,  andar  térreo,  centro,  Monteiro  –  PB,  e-mail:
bandamagnificosmont@hotmail.com,  telefone:  (83)  3351-2780,  neste
ato,  representada  Sr.  JOSÉ  INÁCIO  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  n°
374.183.194-87.

OBJETO: Contratação da “BANDA MAGNÍFICOS”, em comemoração ao
“PADROEIRO  SANTO  ANTÔNIO”,  da  cidade  de  Maragogi/AL,  no  dia
13/06/2024, com duração de 01h40min de apresentação, as 23h:59min,
na Praça de Eventos.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o art. 74, inciso II da Lei Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do presente instrumento está  restrita  a  data da
sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

 

SIGNATÁRIOS:  pelo  Contratante,  FERNANDO  SÉRGIO  LIRA  NETO  -
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI-AL,  inscrita  no  CNPJ/MF
sob  o  12.248.522/0001-96  e  a  pessoa  jurídica  EMPRESA  BANDA
MAGNIFICOS  PRODUCOES  E  EVENTOS  ARTISTICOS  LTDA,  inscrita
no CNPJ N° 01.509.178/0001-25.

 

Maragogi-AL, 15 de maio de 2024.

 

 

 

 

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY

Diretora Municipal de Licitação e Contrato

 

 

Publicado por: Maria Cristina Costa Wanderley
Código identificador: fc9fa83a-54e3-4bec-91d3-30395079ecca

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 222/2024 (DE 11 DE JUNHO DE 2024)

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                                    O PREFEITO DO
MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conferida  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  Lei  nº
099/90,  de  05 de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela  Constituição
Federal.

         RESOLVE

              Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, sendo o período
Aquisitivo 11/08/2014 a 11/11/2019 a Sra. LINDALVA RAFAEL inscrita no
Cadastro de Pessoa Física –  CPF 497.593.884-72 conforme Processo Nº
1.397/2024 e Parecer Nº 137/2024, funcionária Pública Efetiva no cargo
de  professora  escolar  lotada  na  secretaria  de  educação  da  prefeitura
municipal de Maragogi.

              Art.2º  A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses
após cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da
remuneração integral.     

              Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

              Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

              GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,
Estado de Alagoas, aos 11 (onze) dias do mês de junho de 2024.

 

 

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito Municipal do Município

 de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: aae8736f-96cf-41f2-b1a1-a8614f80018b
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EXPEDIENTE
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Fernando Sérgio Lira Neto
Prefeito de Maragogi

 

Jéssica Yasmim Fidelis Fernandes de Lima
Secretária Municipal de Relações Institucionais

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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